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Aspectos essenciais do open insurance no Brasil

Por Ilan Goldberg e Guilherme Panisset Barreto Bernardes

No último dia 21, o Conselho Nacional de Seguros Privado (CNSP) e a Superintendência de Seguros
Privados (Susep) publicaram, respectivamente, a Resolução nº 415 e a Circular nº 635, que
regulam a implementação no país do sistema de seguros aberto, comumente designado como open
insurance.

O open insurance, tal como o open banking, é um sistema que permite o compartilhamento
padronizado de alguns dados de clientes, nesse caso entre empresas do ramo de seguros, por meio
de sistemas integrados, formando o que tem sido qualificado como open finance — sistema
financeiro aberto — ampliado e que visa a beneficiar os consumidores, proporcionando um maior
leque de opções, experiências customizadas, inovação e produtos sob medida.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 05.08.2021
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